
REGIMENTO INTERNO DA UNCME 
NACIONAL 

Rua José Francisco Prejuízo. n° 248. Comunto Auausto Franco. Bairro: Faroiândia. Aracaiu/ 
Te/.: 79 32486331 - 999779460 CNPJ: 06.354.628/0001-71 - www.uncme.ora.br 

HHP"*"»*!!^^ uncmenadonal2018<Siamail. com 



U n i ã o N a c i o n a l d o s 
C o n s e l t i o s M u n i c i p a i s d e E d u c a ç ã o 

R E G I M E N T O I N T E R N O DA UNCME 

TÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, S E D E E F I N A L I D A D E S 

CAPÍTULO I 

D a Denominação e S e d e 

A r t . 1° - A UNIÃO NACIONAL DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
UNCME é uma en t i dade de d i re i to p r i vado , sem f ins luc ra t i vos , c om sede e fo ro no 
Dis t r i to Federal , sendo, o órgão de representação nac ional dos Conse lhos 
Munic ipa is de Educação- CMEs de t odos os municípios bras i le i ros . 

§ 1° - A en t i dade organ iza-se em todos os Estados bras i le i ros, ado t ando o n o m e 
UNCME, acresc ido da sigla do respect ivo Estado. 

§ 2° - A UNCME manterá u m escritório de representação da en t i dade no município 
de cu jo Conse lho Munic ipal de Educação f o r e le i to o Pres idente, podendo a inda 
op t a r por u m ou t r o município desde que seja pe r t encen te ao Estado de o r i g em do 
Pres idente Nac iona l . 

CAPÍTULO I I 

D A S F I N A L I D A D E S 

A r t . 2° - A UNCME t e m por f i na l i dade: 

I - p r o m o v e r a união e e s t imu l a r a cooperação en t r e os Conse lhos Munic ipa is de 
Educação; 

I I - buscar soluções para os p rob l emas educac iona is c o m u n s e d i fe renc iados dos 
Municípios bras i le i ros; 

I I I - a r t i cu la r -se c om órgãos públicos e pr ivados , t e ndo e m vista o alcance dos 
ob je t i vo s educac iona is const i tuc iona is ; 

I V - r ep resen ta r os Conse lhos Munic ipa is de Educação pe ran te os poderes 
públicos; 

V - e s t imu l a r a educação como u m dos i n s t r umen t o s de redução das des igua ldade 
sociais; / 
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V I - i n cen t i va r e o r i en ta r a criação e a organização de Conselíios Munic ipa is de 
Educação CMEs, c omo uma das estratégias f u ndamen t a i s para a organização dos 
S i s temas Munic ipa is de Ensino; 

V I I - real izar, a n u a l m e n t e . Encontro Nacional para avaliação e discussão de t e m a s 
educac iona is , t rocas de experiências sobre o f u n c i o namen t o dos Conse lhos 
Munic ipa is de Educação e para de l i be ra r sobre questões re la t i vas à sua atuação e 
ao seu f u n c i o namen t o ; 

V I I I - pa r t i c i pa r da formulação de políticas educac iona is , c om representação e m 
instâncias decisórias e a c ompanha r sua concretização nos p lanos, p r og r amas e 
p ro j e t o s co r responden tes ; 

I X - i n cen t i va r a formação e f o r t a l e c imen to dos Conse lhe i ros Munic ipa is de 
Educação para que , n q de sempenho de suas funções, con t r i bua dec i s i vamen te 
para a me lhor i a da educação nos municípios bras i le i ros . 

TÍTULO I I 

D O S A S S O C I A D O S E ASSOCIAÇÃO 

CAPÍTULO I 

D o s A s s o c i a d o s F u n d a d o r e s 

A r t . 30 - I n t e g r a m a UNCME, na qua l i dade de sócios f undado res , os Conse lhos 
Munic ipa is de Educação de Recife - PE, A raca ju - SE, Florianópolis - SC, Vitória da 
Conqu is ta - BA, João Pessoa - PB e Camp ina Grande - PB. 

CAPÍTULO I I 

D a Associação 

A r t . 40 - Podem f i l iar-se à UNCME os Conse lhos Munic ipa is de Educação, 
l e ga lmen te cr iados e instituídos que so l i c i t a rem filiação, med i an t e o 
p r een ch imen t o da f icha de cadas t ro para a dev ida filiação. 

Parágrafo único - A desfiliação do assoc iado dar-se-á pela desativação do 
Conse lho Munic ipal de Educação ou por solicitação à UNCME do Conse lho 
assoc iado, com comprovada anuência de q u o r u m qua l i f i cado do respect ivo 
Conse lho Munic ipa l . 

Ar t . 5°- Os Conse lhos Munic ipais de Educação assoc iados serão rep resen tados^ 
nos processos decisórios da UNCME, pelos seus respect ivos Pres identes ou Viceh 
Pres identes, e a inda , por Conse lhe i ros d e v i d amen t e c redenc iados para ess^ fím. 
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União N a c i o n a l d o s 
wL. C o n s e l l t o s M u n i c i p a i s d e E d u c a ç ã o 

C A P I T U L O I I I 
D o s D i r e i t o s d o s A s s o c i a d o s 

A r t . 6° - São d i re i tos dos Conse lhos Munic ipa is de Educação CMEs, assoc iados à 
UNCME: 

I - v o t a r e ser vo t ado ; 

I I - i n t eg ra r ao Conse lho Pleno, r ep resen tado por u m único Conse lhe i ro , 
c redenc iado pelo respec t ivo Conselho Munic ipal de Educação-CME; 

I I I - par t i c ipar dos Encont ros Estadua l , Regional , Nac ional , das reuniões e dema i s 
even tos p r omov i do s pela UNCME; 

CAPÍTULO I V 

D o s D e v e r e s d o s A s s o c i a d o s 

A r t . 70 - São deve res dos Conse lhos Munic ipa is de Educação CMEs, assoc iados da 
UNCME: 

I - c ump r i r e fazer c ump r i r este Reg imento , as n o rmas dos órgãos c ompe t en t e s e 
as deliberações da UNCME; 

I I - con t r i bu i r , d i r e t a m e n t e c om o pagamen t o da anu idade e i nd i r e t amen te , com 
recursos para a manutenção da en t i dade ; 

I I I - m a n t e r a tua l i zados seus dados cadast ra i s j u n t o à Coordenação Estadual , c om 
extensão da informação ob r i g a t o r i amen t e à Nacional , a que caberá a organização 
f ina l de f i l iados e publicação no site da en t i dade . 

TÍTULO I I I 

E S T R U T U R A , ORGANIZAÇÃO E F U N C I O N A M E N T O 

CAPÍTULO I 

D a E s t r u t u r a O r g a n i z a c i o n a l 

A r t . 8° - A Es t ru tu ra Organizac iona l da UNCME é compos ta de: 

I - Conse lho Pleno; 
I I - D i re to r i a ; 

a- D i re tor ia Execut iva (Pres idente , V ice-Pres identes e D i re to res ) 
b- Coordenação Estadua l; 

I I I - Secretar ia Execut iva; 
I V - Conse lho Fiscal. yi , ^̂ ^̂ ^̂  ^^^Q 
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4Ê^ Un ião N a c i o n a l d o s 
i v t C o n s e l h o s I M I u n i c i p a i s d e E d u c a 

Seção I 

Do C o n s e l h o P l e n o 

A r t . 9° - O Conse lho Pleno é o órgão máximo da UNCME, constituído pela 
D i re to r i a , mais os Pres identes dos Conse lhos Munic ipais de Educação - CMEs 
assoc iados, ou por seus respect ivos r ep resen tan tes c redenc iados . 

§ 1°- Integrarão a inda o Conselho Pleno, os Coordenadores Estaduais da UNCME 
e m e m b r o s da D i re to r ia Execut iva . 

§ 2° - O c r edenc i amen to de r ep resen tan tes dos Conse lhos deverá ser rea l izado 
por me io de exped i en te endereçado à D i re tor ia Execut iva . 

§ 3° - Para par t i c ipa r çlas reuniões do Conse lho Pleno com d i re i to a vo to nas 
deliberações p ropos tas é necessário que o Conselho Munic ipal de Educação, do 
qua l é m e m b r o , es te ja ad imp l en t e c om a anu idade dev ida à UNCME Nacional . 

A r t . 1 0 - Compe t e ao Conse lho Pleno: 

I - f o r m u l a r a política gera l da UNCME, f i xando as d i re t r i zes e p r io r idades de sua 
atuação; 

I I - e leger , den t r e seus i n teg ran tes , por votação d i re ta e secreta , ou por 
aclamação, chapa compos ta por: ( 1 ) Pres idente, ( 0 5 ) Vice- Pres identes, ( 1 ) 
D i r e to r Adm in i s t r a t i v o e F inanceiro, ( 1 ) D i re to r Jurídico e de Legislação e Normas , 
( 1 ) D i re to r de Articulação e Comunicação e ( 1 ) D i re to r de Formação; 

I I I - des t i t u i r m e m b r o s da Di retor ia Execut iva , med i an t e p ropos ta de 5 0 % mais 
u m ( 0 1 ) de seus m e m b r o s , quando j u l g a r que u m deles, por ação ou omissão, não 
de sempenha suas funções de acordo com as no rmas deste Reg imento , sendo- lhes 
assegurado o d i re i to de amp la defesa e contraditório; 

I V - es tabe lecer as f o r m a s de contribuição para a manutenção da Ent idade; 

V- ap rova r a propos ta anua l de orçamento, ap resen tada pelo Pres idente e D i re to r 
Adm in i s t r a t i v o F inance i ro; 

V I I - ap rova r os ba lancetes ou demonstrações f inance i ras , prestações de contas , 
balanço e relatório anua l do Pres idente e D i re to r Adm in i s t r a t i v o F inanceiro 
med i an t e o parecer do Conse lho Fiscal; 

V I I I - j u l g a r , c omo instância rev i sora , os recursos impos tos cont ra decisões da 
Presidência; 

I X - ap rova r , anua lmen t e , o Reg imento do Encontro Nacional da UNCME; 
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\ União N a c i o n a l d o s 
C o n s e l H o s M u n i c i p a i s d e Educaçã^.,^ 
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X - a p r ova r as alterações do Es ta tu to da Ent idade; 

X I - dec id i r sobre a dissolução da Ent idade. 

A r t . 1 1 - 0 Conse lho Pleno reunir-se-á ordinária e e x t r a o r d i n a r i amen t e , c on f o rme 
0 caráter exp l i c i tado e m Edital de Convocação. 

§ 1° - As Reuniões Ordinárias serão anua is , convocadas pelo Pres idente, e 
deverão ser real izadas e m da ta e local p r e v i amen t e estabe lec idos , 
p r e f e r enc i a lmen te du r an t e o Encont ro Nacional da UNCME; 

§ 2° - As Reuniões Extraordinárias serão convocadas pelo Pres idente ou por 
solicitação de 1/3 ( u m terço) do Conse lho Pleno, c om pauta pré-estabelecida, e m 
local p r e v i a m e n t e ind icado e m Edital de Convocação; 

§ 3° - Nas reuniões do Conselho Pleno, cada Conse lho Munic ipal de Educação 
assoc iado, a d imp l en t e , t e m d i re i to a u m único vo t o , po r me io de seu Pres idente 
ou v i ce -p res idente ou de Conse lhe i ro d e v i d amen t e c redenc iado e des ignado. (Par. 
3 do a r t . 12) 

Ar t . 1 2 - As Reuniões Ordinárias do Conse lho Pleno instalar-se-ão com a 
presença de 2/3 (do is terços) de seus m e m b r o s assoc iados p resentes ao Encont ro 
Nac iona l . 

Parágrafo Único- As sessões Extraordinárias do Conselho Pleno, convocadas com 
pauta específica, instalar-se-ão com os p resentes . 

Seção I I 

D a D i r e t o r i a 

A r t . 1 3 - A D i re tor ia da UNCME é compos ta por: 

1 - D i re tor ia Execut iva: 
a) Pres idente; 
b) 05 (c inco) V ice-Pres identes Regionais, sendo: Nor te , Nordeste , Cen t ro -

Oeste , Sul e Sudes te; 
c) D i re tor ia Admin i s t r a t i vo -F inance i r a ; 
d ) D i re to r ia Jurídica e de Legislação e No rmas; 
e) D i re tor ia de Articulação e Comunicação; 
f ) D i re tor ia de Formação. 

I I - Coordenadores Estaduais. 

A r t . 1 4 - A D i re tor ia é a instância que d i r ige , coordena e adm in i s t r a as a t 
da UNCME. 

V dadesí 

/ 
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Parágrafo único - Os cargos que compõe a D i re tor ia não serão remmá^^á^fdíÊiiii^ju 

A r t . 1 5 - Compe t e à D i re tor ia da UNCME: 

I - c ump r i r e fazer c u m p r i r o Es ta tu to e este Reg imento I n t e r n o ; 

I I - fazer proposições de alteração do Reg imen to I n t e r n o . 

I I I - p r o m o v e r a realização das f ina l idades da Ent idade; 

I V - e l abora r o p lano de t r aba lho anua l ; 

V - de f in i r a pauta do Conselho Pleno, exce to quando convocado por 1/3 do 
Conse lho Pleno, de acordo c om o parágrafo 2°, do a r t . 1 1 ; 

V I - o rgan i za r e conduz i r o Conse lho Pleno; 

V I I - a t ende r às deliberações do Conse lho Pleno; 

V I I I - responsab i l i zar-se pela gestão económica e f inance i ra da en t i dade ; 

I X - ap resen ta r relatório anua l de t r aba l ho ao Conse lho Pleno; 

X- s u b m e t e r anua lmen t e ao Conse lho Pleno o balanço f inance i ro e das ações 
gera is da gestão, após análise do Conse lho Fiscal; 

X I - e s t imu l a r e v iab i l i zar a organização das coordenações es tadua i s ; 

X I I - d e sempenha r qua i sque r ou t r a s a t i v i dades que lhe f o r e m atribuídas pelo 
Conse lho Pleno; 

X I I I - cr iar comissões especia is para desenvo lve r es tudos e análises de t r aba lhos 
específicos; 

X I V - v iab i l i zar acordos e convénios a se rem ce lebrados com en t i dades públicas e 
pr ivadas nac ionais ou in ternac iona is , a f i m de p r o m o v e r o f o r t a l e c imen to dos 
CMEs, com anuência da Presidência Nacional da UNCME; 

X V - Publ icar t odas as ações da D i re tor ia i n f o rmando aos CMEs associados sobre 
deliberações e e n c am i nhamen t o s . 

Subseção I 

D a D i r e t o r i a E x e c u t i v a 

O Ah/se lí,̂ '̂  
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Art . 16 - A Diretor ia Executiva t e m por ob je t i vo d iscut i r preliminarlt>eratejtpí|ps as / 
questões que perpassam pelas ações e integrações cabíveis à UNCME. '-^^^LLÍHÍSJ 

Art . 1 7 - Compete à Diretor ia Execut iva: 

I - organizar as ações a serem apreciadas e del iberadas pelas out ras instâncias da 
UNCME; 

I I - p lane jar as at iv idades a serem real izadas pela UNCME; 

I I I - p rog ramar e executar o p lane jamento estratégico para elaboração das ações 
a serem real izadas pela Di retor ia; 

I V - desenvo lver permanente integração com as Coordenações Estaduais; 

V- encaminhar as demandas e solicitações das Coordenações Estaduais; 

V I - imp lementa r em sua estruturação interna a inclusão de Coordenador ia Técnica 
para a tend imen to às necessidades da UNCME. 

Subseção I I 

Do P r e s i d e n t e 

Ar t . 1 8 - Ao Presidente da UNCME compete: 

I - representar a UNCME em juízo, ou fora dele; 

I I - zelar pela fiei observância do Estatuto, Reg imento In te rno e demais 
disposições normat ivas; 

I I I - apresentar ao Conselho Pleno, em con junto com o Diretor Admin i s t ra t i vo-
Financeiro, a proposta anual de orçamento; 

I V - de l iberar, em con junto com o D i re tor Admin is t rat ivo-F inance i ro , a aber tura de 
créditos adicionais; 

V- indicar os componentes da Secretar ia Execut iva; 

V I - convocar, organizar e presidir as reuniões do Conselho Pleno, inclusive às 
sol ic itadas no parágrafo 2°, do ar t . 1 1 , deste Regimento; 

V I I - convocar, organizar e presidir as reuniões da Diretor ia; 

V I I I - convocar, através de Edital, o Encontro Nacional, com antecedência tnínim î̂  
de 60 (sessenta) dias da realização deste; 
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I X - desempenhar as demais atribuições, inerentes à sua função, não 
especif icadas no presente Regimento e designadas pelo Conselho Pleno; 

X- e laborar, con fo rme a necessidade, edita is, resoluções, portar ias, c irculares 
internas e out ros ins t rumentos de comunicação para o público destinatário, com a 
emergência que a mesma exig ir; 

X I - propor ou sol ic i tar mudanças e atualizações neste Reg imento, quando 
cons iderar necessárias, em consulta à Diretor ia Execut iva. 

X I I - f ixar, quando necessário, a remuneração de pessoal que, a qua lquer título, 
venha a prestar serviços à UNCME; 

X I I I - O Presidente será substituído, em suas fa l tas e imped imentos , pelos Vice-
Presidentes ou, nas ausências destes, por coordenador estadual designado para 
ta l f i m . 

Parágrafo Único - As demandas or iundas da Diretor ia que imp l iquem em 
despesas, conservação da imagem pública da UNCME, e demais ações que 
envo l vam o re lac ionamento com instituições dos poderes públicos Federal, 
Estadual e Municipal, deverão ser submet idas a apreciação e aprovação da 
Presidência, no que couber. 

Subseção I I I 

D a s Vice-Presídências 

Ar t . 1 9 - Às Vice-Presidências compete: 

I - representar a UNCME nas suas respect ivas regiões, em conformidade com este 
Reg imento; 

I I - representar a sua região nas diversas instâncias de decisão para as quais a 
UNCME Regional fo r convidada, convocada ou des ignada; 

I I I - propor ações de compar t i l hamento entre as Regiões e Estados para 
desenvo lv imento da UNCME, com anuência do pres idente; 

I V - l iderar p rogramas, campanhas e encontros quando f o r em indicados e 
autor izados pela Presidência ou pelo Conselho Pleno; 

V- prestar todo apoio e supor te , quando da organização, realização e conclusão 
dos encontros nacionais real izados em qua lquer estado da região de sua 
jurisdição; 

V I - ar t i cu lar e s is temat izar , j u n t o com aos coordenadores, informações e dafdos 
da sua Região para a UNCME Nacional; 
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V I I - o rgan i za r e p romove r , presenc ia l ou v i r t u a lmen t e , no mínimo 
s emes t r a lmen t e , reuniões reg iona is da UNCME c om todos os Coordenadores 
Estaduais da região, c om o escopo de d i scu t i r d emandas e/ou pau tas reg iona is 
específicas, para pos te r i o r socialização j u n t o à D i re to r i a ; 

V I I I - aux i l i a r o (a ) Pres idente no c u m p r i m e n t o de suas competências 
estatutárias; 

I X - subs t i t u i r o ( a ) Pres idente e m suas fa l tas e/ou imped imen t o s legais, licenças e 
a fa s t amen tos , ocas ionais e temporários, quando so l ic i tado; 

X - r ep re sen ta r a UNCME e m suas respec t ivas Regiões, podendo de legar esta 
competência a u m dos Coordenadores Estaduais da UNCME da mesma região, sob 
comunicação prévia ao (a ) Pres idente; 

X I - Apo ia r o t r aba l ho das coordenações es tadua is , quando so l i c i tado, d en t r o de 
agendas específicas. 

A r t . 2 0 - O (a ) p res iden te será substituído(a), t e m p o r a r i a m e n t e , em suas fa l tas 
e/ou imped imen t o s , ou , de f i n i t i v amen te , no caso de vacância do cargo, por u m ( a ) 
dos (as ) v i ce-pres identes , obedec ida a o r d e m de precedência. 

§ 1° - A o r d e m de precedência dos v i ce-pres identes será estabe lec ida por 
deliberação da Di re tor ia Execut iva , en t r e os 05 (c inco) v i ce-pres identes . 

§ 2° - Em caso de vacância de u m v i ce-pres idente , o cargo e m questão será 
assumido por ou t r o m e m b r o e fe t ivo da mesma região, med i an te indicação da 
Presidência, e m consonância com dos dema i s m e m b r o s da região respect iva . 

A r t . 2 1 - As Vice-Presidências aglutinarão, r eg i ona lmen te , t odas as Coordenações 
Estaduais, sendo d iv id idas t e r r i t o r i a l m e n t e c omo : 

I - Cent ro-Oeste; 
I I - Nor te; 
I I I - Nordes te; 
I V - Su l ; 
V- Sudes te . 

Subseção I V 

D a D i r e t o r i a A d m i n i s t r a t i v o - F i n a n c e i r a 

A r t . 2 2 - A Di retor ia Admin i s t ra t i vo -F inance i ro c ompe t e : 

I - a c ompanha r t o d o o recurso f inance i ro que cons t i tu i rece i ta , e despega^ 
UNCME, bem como sua aplicação; 

da 
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I I - ap resen ta r ao Conse lho Pleno, j u n t a m e n t e c om o pres iden te , a propos ta anua l 
de orçamento; de l iberada c o n j u n t a m e n t e com a Di retor ia Nacional da UNCME. 

I I I - m o v i m e n t a r , j u n t a m e n t e c om o Pres idente, as contas bancárias e 
movimentação f inance i ra da UNCME, inc lus ive ass inando cheques e autorizações 
d ig i ta is med i an t e senhas especi f icas e conf idenc ia is; 

I V - v iab i l i zar a escrituração das rece i tas e despesas da UNCME, nos t e r m o s das 
instruções e no rmas v i gen tes ; 

V - s u b m e t e r ao Conse lho Pleno o ba lancete anua l e demonstrações f inance i ras , 
prestações de contas , balanços e relatórios de administração, após análise e 
Parecer do Conse lho Fiscal; 

V I - a c ompanha r o se to r contábil, p r imando pela o r d e m , rea l i zando o 
m o n i t o r a m e n t o necessário dos l ivros contábeis, documentação a f im e dos serviços 
no setor; 

V I I - rea l izar os p agam en t o s e operações f inance i ras , e m con j un t o c om o 
Pres idente; 

V I I I - a c ompanha r e mon i t o r a r os t r aba lhos , as questões e as ta re fas i ne ren tes 
aos o r d e n a m e n t o s de recursos humanos . 

Subseção V 

D a D i r e t o r i a Jurídica e d e Legislação e N o r m a s 

A r t . 2 3 - A Di re tor ia Jurídico e de Legislação e Normas c ompe t e : 

I - p r epa ra r mate r i a i s para subs id i a rem o t r aba l ho técnico dos conse lhos, quando 
so l i c i tado pelo p res iden te da UNCME; 

I I - a c ompanha r as questões a t i nen tes as relações estabe lec idas com órgãos e 
instituições coirmãs; 

I I I - e l abora r es tudos , pesquisas e documentação que se r e f e r i r em à área jurídica; 

I V - m a n t e r vigilância, quan t o às políticas públicas, que e n v o l v e m o d i re i to e a 
lega l idade da educação; 

V - a t en ta r - se às legislações ordinária e c omp l emen t a r , para subs id ia r a diret^r^a e 
as coordenações estadua is no de senvo l v imen to de suas a t i v i dades; 

V 
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V I - e l abora r e en cam inha r aos Coleg iados, s emp re que necessário, p ropos tas que 
poss ib i l i t em o avanço da educação, sobre as d i re t r i zes que in te ressem aos 
Conse lhos Munic ipa is de Educação; 

V I I - r ep resen ta r a t i va , pass iva, jud i c i a l e e x t r a j ud i c i a lmen t e a UNCME, quando fo r 
des i gnado (a ) pela presidência; 

V I I I - subs id iar a Presidência, as Vice-Presidências Regionais, as dema i s D i re to r ias 
e as Coordenações Estaduais, pe r i od i camen te , c om t odo acervo legislativo-jurídico 
para instrumentalização das questões que lhes i n t e r e s sam; 

I X - em i t i r pareceres jurídicos quando so l i c i tados pela Presidência ou de interesse 
prioritário da UNCME, e m casos excepc iona is , s u b m e t e n d o a apreciação da 
Di re tor ia Execut iva . 

Subseção V I 

D a D i r e t o r i a d e Articulação e Comunicação 

A r t . 2 4 - A Di re tor ia de Articulação e Comunicação c ompe t e : 

I - a r t i cu l a r ações que p ropo r c i onem a integração da UNCME em toda a sua 
instanc ia a dm in i s t r a t i v a ; 

I I - coo rdenar as edições de informações e publicações, impressas e eletrônicas, 
ga r an t i ndo a amp la divulgação das mesmas ; 

I I I - reco lher e d i vu l ga r informações en t r e as Coordenações Estaduais, órgãos e 
instituições congéneres e o con j un t o da soc iedade; 

I V - desenvo l ve r c ampanhas publicitárias, de f in idas pela D i re to r i a ; 

V- e l abora r orientações e informações a se rem pub l i cadas, nos meios de 
divulgação da UNCME; 

V I - d i vu l ga r e pub l i car as informações, p r og r amas e p ro j e tos ap resen tados pelas 
Coordenações Estaduais; 

V I I - a tua l i zar as informações, subs id iando a D i re tor ia c om publicações 
jornalísticas; 

§ 1° - As ações da D i re tor ia serão s emp re e m con j un t o e subme t i d a s à 
deliberação da Presidência. 

§ 2° - A Di re tor ia de Articulação e Comunicação deve ser uma in te r l o cu to ra j u n t o 
aos órgãos de imprensa , pessoa ou ou t ras instituições que de se j em a l g um t i po de P\ 
relação jornalística c om a D i re tor ia da UNCME, c om anuência da Presidência. M^^' 
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Subseção V I I 

D a D i r e t o r i a d e Formação 

A r t . 2 5 - A Di re tor ia de Formação c ompe t e : 

I - p r o m o v e r debates , seminários, pa les t ras e ou t r a s ações que v i sem a formação 
con t i nuada , a tua l i zando as informações j u n t o a Di retor ia da UNCME; 

I I - p r o m o v e r u m t raba l ho educa t i vo de politização e consciência j u n t o às 
Coordenações Estaduais e Conse lhos Munic ipa is de Educação - CMEs; 

I I I - p l ane j a r a t i v i dades presencia is e à distância de aperfeiçoamento para 
p ropo r c i ona r encon t ros ^ seminários, dando supo r te aos Conse lhos assoc iados à 
UNCME; 

I V - p r epa ra r mate r i a l que s i rva de base f o rma t i v a e subsidiária para o exercício 
das formações organ izadas pela D i re tor ia e também pelas Coordenações 
es tadua is ; 

V- o rgan i za r pesquisas, l e van t amen to s , análise e a r q u i v a m e n t o de dados 
re fe ren tes à História da Educação e da UNCME; 

V I - p r o g r a m a r a t i v i dades de formação con t i nuada j u n t o às Coordenações 
Estaduais e Conse lhos Munic ipa is de Educação-CMEs; 

V I I - m a n t e r intercâmbios com instituições de formação com apoio da D i re tor ia de 
Articulação e Comunicação, sob apreciação e deliberação da Presidência; 

Parágrafo Único - A Di retor ia de Formação acompanhará e colaborará c om 
políticas f o rma t i v a s e i n f o rma t i vas , j u n t o a rep resen tan tes dos Conse lhos 
Munic ipa is de Educação- CME, Conse lhos Estaduais de Educação- CEE e dema i s 
Conse lhos e a inda representações e m que a UNCME t o m e par te ou f i rme 
Convénios ou t e r m o s de cooperação. 

SUBSEÇÃO V I I I 

D A S COORDENAÇÕES E S T A D U A I S 

A r t . 2 6 - As coordenações Estaduais e le i tas nos encon t ros real izados nos Estados, 
serão re fe rendadas pelo Conselho Pleno, no encon t ro nac ional subsequente ao 
processo e le i to ra l . 

A r t . 2 7 - Compe te aos Coordenadores Estaduais: 
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I - o rgan i za r j u r i d i c a m e n t e a UNCME no Estado, e m con fo rm idade c om as 
f ina l idades e no rmas def in idas neste Reg imento ; 

I I - ze lar pela f iel observância des te Reg imento , do Es ta tu to e das dema i s 
disposições da UNCME; 

I I I - c ump r i r o p lano anua l de t r aba l ho e laborado pela D i re tor ia Execut iva; 

V- rea l izar a n u a l m e n t e Encont ro Estadual da UNCME, an tes do encon t ro Nac ional; 

V I - e s t r u t u r a r e ga r an t i r o f un c i o namen t o da UNCME e m seu Estado, r e spe i t ando-
se a rea l idade de cada município; 

V I I - c omun i ca r à D i re tor ia da UNCME e aos Conse lhos Munic ipa is de Educação -
CMEs a realização do ,Encont ro Estadua l , c om antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias; 

V I I I - m a n t e r a d i re to r i a Execut iva da UNCME dev i d amen t e i n f o rmada sobre t odas 
as suas ações; 

I X - Des ignar, no i m p e d i m e n t o d o ( a ) Coo rdenado r (a ) Estadual , r ep re sen tan te 
d e v i d amen t e c redenc iado para representá-lo nas reuniões da D i re tor ia , Encontros 
Nacionais e dema i s even tos da UNCME; 

X - man t e r a tua l i zados os dados cadast ra is dos Conse lhos Munic ipa is de Educação 
do seu es tado j u n t o ao cadast ro nac ional da UNCME; 

X I - m a n t e r os Conse lhos Munic ipais de Educação- CMEs dos seus es tados 
i n f o rmados sobre as ações da UNCME; 

A r t . 2 8 - 0 ( a ) Coo rdenado r (a ) Estadual será e l e i t o (a ) pelos Pres identes dos 
Conse lhe i ros Munic ipa is de Educação - CMEs, du r an t e o Encontro Estadual , 
rea l izado e m cada Estado da Federação, ou e m Assemble ia Ordinária convocada 
para ta l f i m . -

§ 1° Cada Estado f ede rado deverá e leger o ( a ) Coo rdenado r (a ) Estadual . 
§ 2° S omen t e poderá concor re r ao cargo de Coo rdenado r (a ) Estadual , aque l e (a ) 
que es t i ve r na função de Conse lhe i ro Munic ipal de Educação. 

§ 3° A Ata da Assemble ia de eleição de cada Coordenador Estadual deverá ser 
encam inhada à Presidência da UNCME Nacional para pos te r io r homologação da 
presidência. 

Seção I I I 

D a S e c r e t a r i a E x e c u t i v a 
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A r t . 2 9 - A Secretar ia Execut iva é compos ta por funcionários que a t e n d e m ao 
CME, do quai o p res iden te se or ig ina ou pessoa por ele ind icada, t endo por 
competência: 

I - assessorar o Pres idente e a D i re tor ia c om informações, dados técnicos, 
pedagógicos e/ou estatísticos; 

I I - sec re tar ia r as reuniões de D i re tor ia e do Conse lho Pleno, l av ra r as dev idas 
a tas e en cam inha r para a d i r e to r i a , no prazo de até 30 ( t r i n t a ) d ias; 

I I I - es tudar , i n s t ru i r e e labora r m i nu t a s re fe ren tes aos processos pro toco lados; 

I V - e l abora r e d i vu lga r i n te rna e e x t e r n a m e n t e , após aprovação da Presidência, 
d o c u m e n t o s e informaçqes re fe ren tes à UNCME; 

V- coo rdena r e f isca l izar t odos os serviços adm in i s t r a t i v o s ; 

V I - r esponder pelos bens e mate r i a i s sob sua gua rda , ze lando pela manutenção e 
conservação do mate r i a l p e r m a n e n t e e instalações da UNCME; 

V I I - o r dena r os a rqu ivos , man t endo -o s d e v i d amen t e o rgan i zados e a tua l i zados; 

V I I I - red ig i r exped i en tes adm in i s t r a t i v o s , m i n u t a s e ofício c i rcu lares e e l abora r 
relatórios parc ia is e gera is; 

I X - encar regar -se da coordenação dos serviços de informática; 

X - coo rdena r e en cam inha r as demandas ap resen tadas pelas Vice-Presidências, 
D i re to r ias e Coordenações Estaduais, no que t ange à escrituração e 
documentação; 

X I - d e sempenha r ou t r a s t a re fas co r re la tas . 

Seção I V 

D o C o n s e l h o F i s c a l 

A r t . 3 0 - 0 Conse lho Fiscal será compos to por três m e m b r o s e le i tos pelo 
Conse lho Pleno den t r e os assoc iados presentes , após a eleição da d i r e to r i a . 

§ 1° - Conse lho Fiscal é instância f isca l izadora dos a tos de gestão adm in i s t r a t i v a e V^ 
f inance i ra da UNCME, sat is fe i tas as exigências do bem público e da função sociâi==^ 
da en t i dade . eP/í'/)^ ?/3 

§ 2°- Fica ve tada a eleição do Pres idente, dos V ice-Pres identes e dos D i re to res 
Admin i s t r a t i vo -F inance i ro , Jurídico de Legislação e No rma , de Articulação, 
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Comunicação e de Formação, e coo rdenadores es tadua is para c ompo r o Conse lho 
Fiscal. 

§ 30 - O Conse lho Fiscal é uma instanc ia , constituído por três m e m b r o s e fe t i vos e 
seus respect ivos sup len tes , e le i tos pelo Conse lho Pleno da UNCME para m a n d a t o 
de qua t r o anos, c om d i re i to a uma recondução. 

A r t . 3 1 - Ao Conse lho Fiscal a nua lmen t e , c ompe t e : 

I - e x a m i n a r os d o c u m e n t o s contábeis, a situação f inance i ra da UNCME; 

I I - ap resen ta r ao Conselho Pleno parecer sobre as contas da UNCME; 

I I I - ap resen ta r ao Conse lho Pleno as i r regu la r idades que cons ta ta r , suge r i ndo as 
med idas co r re t i vas que f p r e m necessárias; 

I V - anal isar, f isca l izar as contribuições, subvenções e doações receb idas pela 
UNCME. 

V - exe rce r ou t r a s atribuições ine ren tes à sua função e não espec i f i cadas nes te 
Reg imen to , mas ap rovadas pelo Conselho Pleno; 

CAPÍTULO I I 

Do F u n c i o n a m e n t o 

A r t . 3 2 - A sistemática e metodo log ia para o f un c i o namen t o da UNCME seguirão o 
status de órgãos, instâncias, cargos e funções, de acordo c om as atribuições, 
características e conceituações de f in idas no capítulo an te r i o r , c om as suas 
respec t ivas Seções e Subseções, a l inhadas e m cada con t ex t o de sua organização. 

TÍTULO I V 

PATRIMÔNIO E R E C E I T A S 

CAPÍTULO I 

Do Patrimônio 

A r t . 3 3 - 0 patrimônio da UNCME será constituído de acordo c om que estabe lece / 
a legislação, por subvenções, doações, contribuições, por dotações orçamentárias 
específicas, ou por recursos f inance i ros p roven i en tes de rece i tas even tua i s 
d iversas e bens móveis e imóveis. 

Parágrafo único - O patrimônio será ut i l i zado ob r i g a t o r i amen t e na 
das f ina l idades da UNCME. 

consecução 
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A r t . 3 4 - Os recursos f inance i ros da U N C M E são o r iundas de: 

I - contribuições, subvenções, doações e auxílios de en t i dades públicas e p r i vadas ; 

I I - resu l tados da administração pa t r imon i a l ; 

I I I - contribuições dos Conse lhos Munic ipa is de Educação- CMEs; 

I V - ou t r a s f on tes . 

§ 1° - As contribuições dqs Conse lhos Munic ipa is de Educação- CMEs, re fer idas no 
Inc i so I I I , t r a t a m - s e da anu idade de cada Conse lho Munic ipal de Educação CME 
com pagamen to , através do Poder Execut ivo Munic ipal e/ou Unidade Executora à 
UNCME, c on f o rme va lo r ap rovado pela D i re tor ia da UNCME. 

§ 2° - O va l o r co r r e sponden te a 7 0 % (se ten ta por cen to ) da anu idade paga por 
cada Conse lho à UNCME Nacional será des t i nado à UNCME Estadua l . 

A r t . 3 5 - 0 orçamento da UNCME será uno e o exercício f i nance i ro coincidirá c o m 
o ano civi l c o r r en t e . 

Parágrafo único - A gestão f inance i ra será processada por me io de orçamento-
p r og r am a , ap rovado pela D i re to r i a . 

TÍTULO V 

R E G I M E E L E I T O R A L , M A N D A T O E P O S S E DA D I R E T O R I A 

CAPÍTULO I 

D a Eleição 

A r t . 3 6 - A D i re tor ia será e le i ta pelo Conse lho Pleno du r an t e Encontro Nacional da 
UNCME, cu ja convocação constará do processo e le i to ra l , expresso e m Edital 
pub l i cado para este f i m . 

A r t . 3 7 - 0 (a ) Pres idente, os (as) ( 0 5 ) Vice- p res identes Regionais e os(as) ( 0 4 ) 
D i re to res , p rev i s to no e s t a tu t o da Ent idade serão e le i tos pelo Conse lho Pleno, 
med i an t e apresentação de chapa, para c u m p r i r m a n d a t o de ( 0 4 ) quatro/^è^nos, 
sendo pe rm i t i d o recondução subsequen te . 

A. 

\nAhAi-: J-A jl Q 
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A r t . 3 8 - Concorrerão aos manda t o s de Pres idente, Vice- p res identes Regionais, 
D i re to res e Conse lho Fiscal, os Conse lhe i ros i n t eg ran te s de Conse lhos Munic ipa is 
de Educação-CMEs, f i l iados e ad imp l en t e s c om a anu idade dev ida à UNCME. 

A r t . 3 9 - É requ is i to obrigatório para conco r re r aos cargos de p res iden te , v i ce-
p res iden tes e d i r e to res o conse lhe i ro que t enha ocupado u m cargo na d i r e to r i a . 

Parágrafo únIco -Somente terão d i re i to a v o t o os (as) conse lhe i ros (as) , cu jo o 
Conse lho Munic ipal de Educação CME es t i ve r no a t o da instalação do processo 
e le i to ra l d e v i d amen t e f i l iado e ad imp l en t e c om a anu idade dev ida a UNCME. 

Seção I 

D a Comissão E l e i t o r a l 

A r t . 4 0 - A comissão Ele i toral c ompos ta por 05 (c inco) conse lhe i ros t i t u l a r e s e 03 
(três) sup len tes , i n t eg ran tes de Conse lho Munic ipal de Educação- CMEC, f i l iados e 
ad imp l en t e s , em gozo de seus d i re i tos p rev i s tos no presente Reg imento I n t e r n o , 
será nomeada pela D i re tor ia 30 ( t r i n t a ) d ias an te s do processo e le i to ra l . 

§ 1° - Estarão imped idos de i n t eg ra r a comissão e le i tora l os conse lhe i ros que a 
posteriori dec l a ra rem-se a qua l que r cargo e le t ivo da d i re to r i a execu t i va ou ao 
conse lho f iscal c omo cand ida tos . 

§ 2° - Os m e m b r o s da comissão e le i tora l deverão eleger, en t r e os pares, o 
Pres idente e o Secretário para o de senvo l v imen to dos t r aba lhos . 

A r t . 4 1 - Compe te a comissão e le i to ra l : 

I - c ump r i r e fazer c u m p r i r este Reg imen to I n t e r n o e o Es ta tu to da UNCME no 
que diz respe i to às questões e le i to ra i s ; 

I I - of ic ia l izar e d i vu l ga r o reg i s t ro das chapas, c om antecedência mínima de 10 
(dez ) d ias da realização do processo e le i to ra l ; 

I I I - de f in i r e o rgan i za r o critério de votação, através de Resolução Específicos, 
os Conse lhos Munic ipa is de Educação CMEs, assoc iados e ad imp l en t e s UNCME; 

I V - Os Conse lhos Munic ipais de Educação- CMEs presentes no Encontro Nacional 
e aptos a v o t a r de acordo c om o expresso no p resen te Reg imento e Es ta tu to da 
en t i dade , deverão reg i s t ra r seus vo tos e m urna específica; 

§ 1° - Fica vedada a inscrição de chapa que não ap resen te o n o m e e número cie 
conse lhe i ros cand ida tos para t odos os cargos c on f o rme de t e rm ina este Reginjlenjto 
I n t e r n o . 

§ 2° - É vedada qua l que r inscrição de cand ida to e m mais de uma chapa^ 
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C A P I T U L O I I 

Do M a n d a t o 
Art . 4 2 - Diretor ia Executiva e o Conselho Fiscal e le i tos cumprirão um manda to 
de 04 (qua t ro ) anos, sendo obrigatório a convocação de eleição para os períodos 
subsequentes. 

Art . 4 3 - Para cumpr imen to do manda to acima expresso, a chapa eleita deverá 
e laborar um Plano de Ação da Diretor ia Execut iva, onde se explicitarão as ações e 
propostas de t raba lho a se desenvolver durante o manda to para o qual foi e le i ta. 

Art . 4 4 - Perderão o manda to o Presidente, os cinco Vice-Presidentes (Nor te , 
Nordeste, Sul, Sudeste e Centro-Oeste) os qua t ro Diretores (D i re tor 
Admin is t rat ivo-F inance i ro; D i retor Jurídico e de Legislação e Normas; Diretor de 
Articulação e Comunicação e Di retor de Formação) e os Coordenadores Estaduais 
que reg i s t ra rem ausência às reuniões da Di retor ia , por duas vezes consecut ivas, 
ou três a l ternadas sem just i f i ca t iva legal por escr ito e enviadas à Presidência. 

Parágrafo Único: O membro da Diretor ia Executiva e do Conselho Fiscal que venha 
a ter seu manda to encerrado ou in te r romp ido no CME de or igem, terá a 
prer rogat iva de cumpr i r seu mandato , con forme estabelecido neste Regimento. 

CAPÍTULO I I I 

Da P o s s e 

Art . 4 5 - A posse da nova Diretor ia Executiva e do Conselho Fiscal dar-se-á em 
até 60 (sessenta) dias, após a eleição, período em que ocorrerá a transição da 
Diretor ia Execut iva; podendo, a inda, ocorrer s imbo l i camente na sessão em que a 
mesma for ele i ta. 

Parágrafo único - A solenidade de posse oficial Diretor ia Executiva e do 
Conselho Fiscal eleitos será agendada e organizada, pelo Presidente e demais 
membro s da Diretor ia a quem caberá inclusive arcar com as despesas decorrentes 
do refer ido evento . 

TÍTULO V I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO I 
D a s Disposições G e r a i s 

Ar t . 4 6 - Os Conselhos Municipais de Educação, associados à UNCME 
respondem solidária nem subs id iar iamente por suas obrigações. 
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Ar t . 4 7 -A UNCME t e m duração por prazo i nde t e rm inado , podendo ser ex t i n t a po r 
decisão do Conse lho Pleno, espec ia lmente convocado para este f i m , t o m a d o por 
2/3 (do is terços) de t odos os assoc iados. 

A r t . 4 8 - 0 Encontro Nacional da UNCME rea l izado anua lmen t e será sed iado e m 
u m Estado da Federação, observando-se a alternância de regiões, a f im de 
c on t emp l a r ma i o r integração, participação e f o r t a l e c imen to dos Conse lhos 
Munic ipa is de Educação- CMEs do país. 

Parágrafo Único: não havendo a indicação de es tados pelo critério da alternância 
reg iona l , caberá ao Pres idente, e n c a m i n h a m e n t o s e providências para assegurar a 
realização do Encont ro Nacional , e m qua l que r u m dos Estados, i ndependen te do 
critério reg iona l . 

A r t . 4 9 - Os Encontros^ Regionais deverão ser rea l izados anua lmen t e , ta l qua l 
c omo acontece c om o Encont ro Nacional da UNCME. 

A r t . 5 0 - A UNCME contará com u m coleg iado de sete c omponen t e s , órgão de 
natureza consu l t i va . Compos to por ex-pres identes , e por ou t r o s m e m b r o s c om 
t raba l hos rea l izados j u n t o a en t i dade . 

§1°- A esse co leg iado c ompe t e : 
a ) Subs id iar as deliberações da d i re to r ia e do conse lho Pleno; 
b ) D isponib i l i zar-se para as solicitações fe i ta por esses órgãos; 
c ) Con t r i bu i r c om exposições, re la tos e mate r i a i s a f ins a t i nen tes à sua 

experiência; 
d ) Os componen t e s deste co leg iado serão des ignados através de por ta r ia 

ed i tada pela presidência. 

§ 2 0 As ações do co leg iado serão desenvo lv idas quando so l ic i tado. 

A r t . 5 1 - A UNCME contará também com uma Coordenador ia Técnica para 
a t e n d i m e n t o ao Fórum Amp l i ado de Conse lhos, responsável pela divulgação e 
publicação de- todos os Pareceres, Indicações e Resoluções em i t i das pelo Conse lho 
Nacional de Educação. 

C A P I T U L O I I 

D a s Disposições Transitórias 

A r t . 5 2 - 0 Conse lho Pleno da UNCME é un i c amen te responsável, solidária e 
co l e t i v amen te , pelas ações descumpr i do ras do seu Es ta tu to e Reg imento I n t e r n o . - ^ 

A r t . 5 3 - Os m e m b r o s da Di retor ia poderão ser l icenciados para t r a t a r d e ^ 
interesses par t i cu la res , med i an te autorização dos pares , pelo prazo máximo de^^^ií^ 
9 0 ( n o v e n t a ) d ias. ^ 
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§ 1° - A solicitação de licença deverá ser encam inhada através de exped i en te , ; 
red ig ido pelo in te ressado, con tendo as j u s t i f i c a t i vas para o a f a s t amen to e deverá 
ser protoco l i zada j u n t o à D i re tor ia Admin i s t ra t i vo -F inance i ro , ana l i sado pela 
D i re tor ia Execut iva e def in ida pelo v o t o da m e s m a . 

§ 2°- Havendo a f a s t amen t o de u m dos m e m b r o s da D i re tor ia Execut iva , u m ou t r o 
ind icado pela presidência assumirá a pasta vaga no período da vacância. 

A r t . 5 4 - Em caso de extinção da UNCME, t odo seu patrimônio será des t i nado a 
ou t r a s en t i dades congéneres, esco lh idas por decisão do Conselho Pleno. 

A r t . 5 5 - Este Reg imen to I n t e r n o poderá ser a l t e rado pela D i re to r i a , po r 
deliberação da ma ior ia dos presentes à instalação da Reunião, convocada para 
esta f i na l i dade . ^ 

Ar t . 5 6 - 0 p resente Reg imento I n t e r n o entrará e m v igo r após sua apresentação 
ao Conse lho Pleno, com a dev ida aprovação do mesmo e suas adequações, 
p rev i s tas no a r t . 40 do Es ta tu to da UNCME Nacional , e será d ivu lgado para t oda s 
as Coordenações Estaduais e d ispon ib i l i zado no s i te oficial da Ent idade. 

A r t . 5 7 - As seccionais da UNCME terão prazo de até 180 ( cen to e cen to e 
o i t en t a ) d ias para adequa r os seus respec t ivos e s t a tu to s . 

Ar t . 5 8 - Os casos omissos neste Reg imento serão reso lv idos pela D i re to r i a . 

A r t . 5 9 -F icam revogadas as disposições e m contrário. 

Araca ju/SE, 06 de f eve re i r o de 2 0 1 9 . 
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